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GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI N° 870/2025
Boa Vista-PB, 01 de Abril de 2025.

I)Á      DENOMINAÇÃO
EDUCACIONAL       E
PROVIDÊNCIAS.

I)E      COMPLEX0
ADOTA       OUTRAS

0   PREFEIT0   CONSTITUCI0NAL   D0   MUNICÍPI0   DE   B0A   VISTA,
ESTADO  DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  smciono  a
seguinte Lei :

Art. 1° - Fica denomiiiado de COMPLEXO EDUCACIONAL ERNESTO REIBEL, o
e,quipamento  público  compreendido  pela "Escola Bentonit  União"  e  seu  Ginásio  Esportivo
coberto, localizados no Bairro Espinheiro, neste Município.

Art.   2°   -   0   Complexo   Educacional   usará   o   símbolo   oficial   de   identificação
reproduzido na foma do Anexo.

Art. 3° -Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n° 468/2014, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.    `

Boa Vista-PB, 01 de Abril de 2025
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Anexo

COMPLEXO
EDUCACIONAL
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mden]zatória,  nem  mesmo  será  incorporada  ao  vencimçnto-base paia

qulquer efeito.
Art.   4°  Para  os   efeitos  destõ  Lei,   conside[a-se   vencimento-base   a
rctribujção   pecuniária   devida   ao   sewidor   público   pelo   exercício
efetivo,   correspondente   a   nível   fixado   em   lei   ou   ato   legal,   sem

qualquer acréscimo de vantagens.
Art,  5°  As  dcspesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  à  conta  das
dotações  próprias  do  orçamento  muiiicipal,  consignados  à  Sccretaria
Municipal   de  Saúde,   espeçialmente  com  recursos  transferidos  pelo
Ministério    da    Saúde,    conforme    Portarias    regulamentadora§    do
respectivo repasse financeiro.
Art,   6°  E§ta  Lei  cntrará  em  vigoi.  na  data  de  sua  publicação.   com
efeitos financeiros retroativos à  r dejanciro de 2025.

JOSÉ FERNA1\lDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Si]mara Ccista Farias

Código ldentificador: EDAE3 3 3F

GABINETE DO PREFEIT0
LEI N° 868/2025

ALTF,RA ARTIG0 E  ANEXO  DA LEI N° 717, DE
02   DE   MAIO    DE   2022   E   ADOTA   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO CONSTITUCI0NAL DO  MUNICÍPIO DE  BOA
VISTA,   ESTAD0   DA   PARAÍBA,   t`aço   saber   que   a   Câmara
Municípal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1"  0  caput do  artigo  60  da  Lei  Mu[iicipal  n°  717/2022,  alterada

pela Le; n° 742/23 passa a ter a seguinte redação:
Art.   60  -  Farão  jus  a  uma  gratificação   de  acesso  dificil  -   GAD  -
aqueles   proti§sionais   da   educação   que   desempenham   funções   de
docência  e  Administração  Escolar  em  escolas  da  zona  rural  e  vice-
versa, correspondente a até  15% (quin7,e por cento) do seu vcncimento
básico   e   seiá   concedida   somente   durantc   o   período   letivo,   por
solicitação  do  ínteressado.
Art.2°`0ancxolvdaLein°717/22passaateraseguinteredação:
ANEXO IV

Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor
efeitos [etroativos a  1 ° de março de 2025, revogando-;e as disposições
em coi]trário.
Boa Vista -PB, 01  de Abríl de 2025.

JOSÉ FBRNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publicado poi.:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentiricador:9F918525

m  data  ilo  sua  pu"caçâo,  com

GABINETE D0 PREFEIT0
LEi N° 869/2025

ALTERA  A  REDAÇÃO  D0  ART.  3°,  DA  LEi  N°
313    DE   02    dc   JANEIRO   de   2007    E   ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFETT0 MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, faz
saber que o Podcr Legis]alivo aprovou e eu sançiono a seguinte Lei:

4u.t.  iu -o art.  3° da Lei n° 313  dc 02  de jmejro dç 2007 -que dispõe
sobre  a  criação  e  implantação  do  Conselho  e  Sistema  Miinicipal  de
Educação de Boa Vista, passa a vigorar com a segumte redação:
Art.  3°  0  coiiselho  será  constituído,  em  paridade,  por  representantes
Govemamentais   e   da   Sociedade   Cjvil,   confomie   discrim]nação   a
seguir:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

1-    02    (dois)    representantes    -    titular   €    suplente    -   do    POI)ER
EXECUTIVO MUNICIPAL ;
2-   02    (dois)   representantes    -   titular   e    suplente   -   do    P0I)ER
LEGISLATIVO MUNICIPAL;
3-  02  (dois)  represcntantes  -  titu[ar  e  suplenle  -  da  SECRETARIA
DE EI)UCAÇÃ0;

à_Eo2`Í::s)srÉÊrisé:Àmtesóé:ta.resEuP'eEtÊs-EdNa,SoELC#'EAN¥â
HUMANO;

à-E0SA`t!E;%,mpresentantes  -  t,tulü e  suplente  - da  sECRETARIA
6-  02  (dois)  representantes  -  títular  e  suplente  -  da  SECRETARIA
DE OBRAS E sERVIÇOS URBAr`TOS.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

1-02 (dojs) rep[escntantes -tjtular e sup]ente -dos PAIS E ALUNOS
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS;
2- 02 (dois)  representantes  - titular e suplente - das INSTITUIÇÕES
RELIGI0SAS;

à-Aos2ÉdsoésàLezrsespeEtÊlt;à;tár`a"suplente-dospROFESS0RES

4-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  -  do  CONSELH0
TUTELAR I)E B0A VISTA;
5-   02   (dois)   representantes   -   titular   e   suplen[e   -   indícados   pela
ASSOCIAÇÃO   DOS   PROFISSI0NAIS   I)E   EDUCAÇÃO   DO
MUNICíplo I)E B0A \TSTA;
6-  02  (dois)  represeiitantes  -  titula[  c  suplente -  da  COMUNIDADE
QUILOMB0LA DE BOA VISTA.

Art.   2°   -  Esta   Lei   entrará   em   vigor  na   data   de   sua  publjcação,
revogando as disposições em contrário.

Boa Vista, 01  dc ABRIL de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefejto

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentiricador:032EOC81

GABINETE 1)0 PREFEITO
LE| N° 870/2025

DÁ         DENOMTNAÇÃO         DE         COMPLEXO
EDUCACIONAL          E          ADOTA         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  1)0  MUNICÍPIO  DE  B0A
VISTA,    ESTADO    DA   PARAÍBA,    Íaço    saber   que    a    Câmara
M`inicipal aprovou e cu sanciono a seguinte Lei:

Art.    1°    -   Fica   denommado    dc    CohflJLEX0    EDUCACIONAL
ERNESTO   REIBEL,   o   equipamento   público   compreendido   pcla
"Escola Bentonit União" e seu Gmásio Esportivo  coberto, localizados

no Baírro Espinheiro, neste Município.
Art.   2°   -   0   Complexo   Educacional   usará   o   simbolo   oficia]   de
idçntificação reproduzido na fomia do Anexo.
Art. 3Ü - Revogadas as  disposições em contrário,  em especial a Lei  nu
468/2014, esta  Lei  entrará ein vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-PB, 01  de Abríl de 2025

JOSÉ FERNANI)O LEITE AIRES
PTefeito

Publícado por:
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